
PROJETO DE LEI N o     , DE 2009

(Do Sr. Jair Bolsonaro)

Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de
22 de dezembro de 1988, com a redação
dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro
de 2004, para incluir entre os rendimentos
isentos do imposto de renda os proventos
percebidos pelos portadores de Lúpus
Eritematoso Sistêmico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de

1988, com a redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º........................................................................

...................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma
motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avançados da doença de
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
lúpus eritematoso sistêmico, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída depois da aposentadoria ou reforma;

........................................................................." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES é uma doença

crônica de causa desconhecida, em que o sistema imunológico é seriamente

atingido, por meio do desenvolvimento de anticorpos que reagem contra as

próprias células do indivíduo e leva ao comprometimento inexorável do

funcionamento normal da pele, das articulações, rins e outros órgãos.  Em

casos graves, pode levar à incapacidade permanente para o trabalho e para as

atividades da vida independente.

O Lúpus Eritematoso Sistêmico grave, assim entendido

com base em parecer médico especializado, é extremamente incapacitante e

rebelde a quaisquer tipos de tratamento, e submete o paciente a grandes

desgastes físicos e emocionais.  Portanto, o portador de Lúpus Eritematoso

Sistêmico merece um tratamento diferenciado no que se refere à concessão de

benefícios da previdência social e de isenções de contribuições e impostos.

Por esses motivos, apresentamos a presente proposta,

que modifica a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a

legislação do imposto de renda e dá outras providências, a fim de incluir entre

os rendimentos isentos do imposto de renda os proventos percebidos pelos

portadores de Lúpus Eritematoso Sistêmico.

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2009.

Deputado JAIR BOLSONARO
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